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INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO  

DO ESPÍRITO SANTO - IASES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

ANEXO II –  ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE SOCIOEDUCATIVO 

Intervir pedagogicamente, de forma direta ou indireta, nos processos socioeducativos, através do diálogo, 
orientações técnicas e administrativas, quando convocado; Participar da elaboração, execução e avaliação do 
Plano Individual de Atendimento (PIA); Registrar as irregularidades e fatos importantes para o atendimento 
técnico, no livro de ocorrências, ocorridos na admissão e desligamento, nas movimentações internas e externas, 
durante todo o cumprimento da medida socioeducativa; Realizar e controlar a movimentação interna dos 
socioeducandos, acompanhando os atendimentos técnicos, os horários de lazer, refeições, cultura, esporte, as 
atividades escolares e os cursos profissionalizantes; Atuar como um canal de comunicação entre os 
socioeducandos e os diversos setores de atendimento técnico da unidade; Acompanhar as atividades diárias, 
orientar e dar suporte aos socioeducandos de seu grupo de trabalho; Facilitar as reuniões matinais e elaborar 
relatórios do cotidiano (atas) e do processo de desenvolvimento dos socioeducandos; Participar das reuniões 
periódicas para discutir o desenvolvimento dos socioeducandos juntamente com as equipes técnicas; 
Acompanhar os socioeducandos em atividades extras; Supervisionar o cumprimento das normas dos programas 
ou atividades que acompanha; Acompanhar o socioeducando no alojamento; Manter o bom funcionamento no 
alojamento e demais dependências da unidade; Resolver conflitos imediatos; Registrar em livro de ata o 
transcorrer do plantão; Conhecer e aplicar o Projeto Pedagógico da Instituição, no que lhe compete; Procurar 
sempre atualizar-se em assuntos referentes à educação de socioeducandos; Participar com os socioeducandos, 
das atividades de esporte, cultura e lazer; Estar atento ao desenvolvimento dos socioeducandos sob sua 
responsabilidade; Trabalhar em conjunto com os técnicos responsáveis pelos socioeducandos; Despertar 
(acordar) os socioeducandos; Acompanhar a limpeza matinal e a higiene pessoal dos socioeducandos; Subsidiar 
a equipe técnica com informações que possam ser válidas no trabalho dos técnicos; Realizar a identificação e 
revista no socioeducando e vistoria nos seus pertences durante a admissão e desligamento da unidade de 
internação e nas movimentações internas e externas; Vistoriar periodicamente os alojamentos; Realizar a 
identificação e revista de visitantes, bem como a vistoria em seus pertences; Registrar e acompanhar a entrada 
e saída de visitantes, bem como as ocorrências de irregularidades durante a visitação; Aplicar procedimento de 
segurança em funcionário e vistoria em seus pertences; Vistoriar cargas e veículos que irão ingressar na unidade 
(alimentação, materiais diversos); Acompanhar as movimentações internas e os atendimentos aos 
socioeducandos em pontos estratégicos; Planejar, preparar e executar as movimentações externas junto com a 
equipe técnica; Realizar a conferência diária e verificar a quantidade de socioeducandos na unidade; Intervir 
direta ou indiretamente em situações de emergência na unidade, através de contenção, primeiros socorros, 
quando necessário, utilizando-se de intervenções pedagógicas após controlada a situação; Zelar pela ordem, 
disciplina e segurança no interior da unidade; Ler as ocorrências no início do plantão; Vistoriar as dependências 
da unidade, em equipe; Fazer ocorrências exatas sobre os acontecimentos do dia; Manter a ordem e a disciplina; 
Acompanhar os socioeducandos fora da unidade, quando solicitado, mantendo a ordem, disciplina e segurança, 
zelando por sua integridade física e a do socioeducando; Comunicar, na troca do plantão, ao monitoramento 
responsável pela sua turma de socioeducandos algum detalhe ou fato que mereça ser destacado; Encaminhar e 
monitorar os socioeducandos para as atividades terapêuticas e profissionalizantes; Evitar, por todos os meios 
legítimos, a evasão de socioeducandos; Conduzir veículos, desde que habilitado, conforme as normas das leis de 
trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; Executar outras atividades correlatas. 

 


